PARECER N° 2299, DE 1 996,

de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei n° 478, de 1 996.

Com a Mensagem n° 62/96, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, atendendo solicitação que lhe foi dirigida pelo Egrégio Tribunal de Justiça, submete à apreciação desta Casa o Projeto de Lei n° 478, de 1996, com a finalidade de alterar a Lei n° 4 952, de 27 de dezembro de 1985, a qual disciplina a cobrança da taxa judiciária.

A propositura, que tramita em regime ordinário, recebeu 1 (uma) emenda durante o período em que permaneceu em pauta.

Abordando os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, a douta Comissão de Constituição e Justiça opinou favoravelmente ao acolhimento do projeto e da emenda apresentada.

Esgotado, sem manifestação, o prazo regimental de apreciação da matéria pela Comissão de Finanças e Orçamento, cumpre-nos, agora, examina-la como relator especial, por força da designação de fls. 56 v .

Assim é que, em face do disposto no § 3°. do artigo 31 da VIII Consolidação do Regimento Interno, opinamos, desde logo, pela conveniência e oportunidade das medidas propostas no projeto em exame, pois, estando em vigor há mais de dez anos, as disposições que disciplinam a cobrança da taxa judiciária precisam ser adequadas às inúmeras leis editadas durante esse período e que modificaram procedimentos ou estabeleceram novos ritos relativos à matéria.

Como se verifica nas razões que fundamentam a mensagem em governamental, muitas ações permanecem imunes à incidência da taxa judiciária, sendo que nenhum recurso é tributado na Segunda Instância, ao contrário do que ocorre nos Tribunais Superiores e nos Tribunais de outros Estados.

Registre-se, também, que as regras jurídicas vigentes já estabelecem mecanismos destinados a assegurar o acesso à Justiça para todos os cidadãos.

Há disposição legal, por exemplo, isentando os necessitados de pagamento de taxas judiciárias, assim como há tratamento próprio para causas específicas.

Portanto, a aprovação do projeto é indispensável para adequação da Lei n° 4 952/85 à ordem jurídica vigente e para corrigir as distorções existentes.

Oposta, porém, é a nossa opinião com relação à emenda apresentada e que objetiva alterar o supra citado diploma legal a fim de:

1. - incluir parágrafo único no artigo 3° da Lei n ° 4952/85, para determinar que a atualização dos valores relativos ao custeio das diligências dos oficiais de justiça acompanharão os reajustes de combustíveis.

Ocorre que esse parágrafo chocar-se-ia com o "caput" do próprio artigo, que atribui ao Corregedor Geral da Justiça competência para fixar o valor e a forma do ressarcimento das referidas despesas, criando-se, assim, dificuldade de interpretação e de aplicação da lei.

2. - elevar para 30% o percentual que, dentro do montante da taxa judiciária, se destina ao custeio das despesas e diligências dos oficiais de justiça.

Essa elevação, se considerarmos os demais percentuais que não seriam alterados, implicaria em deixar sem qualquer participação os escrivães das Serventias não oficializadas.

3. - incluir um parágrafo no artigo 10 da Lei n° 4.952/85, com a finalidade de elevar, de 27% para 40%, a alíquota das custas extrajudiciais, de modo a permitir, mantidos os 20% para o Estado, a elevação de 5% para 7% da participação do Fundo de Assistência Judiciária e de 2% para 13% da cota destinada ao custeio das diligências dos oficiais de justiça.

A análise dessa parte da emenda demonstra que não é o caso de se cogitar do acréscimo pretendido, pois o texto que ela quer modificar consta de dispositivo que integra outro diploma, qual seja o § 2° do artigo 31 da Lei n° 4476/84.

Observe-se que tal modificação também não seria possível, por contrariar o disposto no “caput” do artigo 31.

Por essas razões, concluímos opinando pela aprovação do Projeto de lei nº 478, de 1996, e pela rejeição da Emenda nº 1.

a) Walter Feldman – Relator Especial 

